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II Convocatória para Projetos e Iniciativas de Cooperação Triangular entre 

a Ibero-america e os Países Africanos de Língua Oficial Portuguesa 

(PALOP) 

 

Convocatória aberta de 6 de abril a 1 de junho 2026 

 

Excerto: A convocatória  estará aberta entre 6 de abril e 1 de junho de 2026 e terá uma 

dotação de um milhão de euros, disponibilizado pela Camões – Instituto de Cooperação 

e Língua, I.P.  

A Secretaria-Geral Ibero-Americana (SEGIB) e o Governo da República Portuguesa 

lançam a segunda convocatória para Projetos e Iniciativas de Cooperação Triangular entre 

a Ibero-América e os Países Africanos de Língua Oficial Portuguesa (PALOP). O período 

para receção de candidaturas estará aberto de 6 de abril até 1 de junho de 2026.  

A segunda convocatória do Fundo contará com um orçamento de um milhão de euros, 

disponibilizado pela Camões – Instituto de Cooperação e Língua, I.P., e será gerida pela 

SEGIB durante 2 anos (2026-2028). 

Os projetos e iniciativas devem ter, pelo menos, um parceiro português, um parceiro 

ibero-americano e um parceiro de um país africano de língua oficial portuguesa.  

Os temas sobre os quais poderão ser submetidas propostas são os seguintes: Educação; 

Saúde; Alterações Climáticas; Segurança Alimentar; Transformação Digital e 

Desenvolvimento Económico, na ótica da promoção do emprego juvenil e da promoção 

do ensino técnico-profissional. As temáticas de Género e Bilinguismo (Espanhol e 

Português) devem ser consideradas transversais a todas as propostas. 

Os projetos e iniciativas deverão centrar-se nas seguintes atividades: 

• Geração e disseminação de conhecimento: pesquisas, relatórios, 

fóruns/congressos através do trabalho colaborativo entre os membros da 

proposta, desenvolvendo pesquisas, produzindo ferramentas e construindo 

conhecimento sobre o setor específico que lhes diz respeito.  

• Formação e/ou promoção de ações de formação, onde a transferência de 

conhecimentos e experiências pode ser utilizada através de atividades teóricas ou 
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práticas que exijam o desenvolvimento de um plano, fórum, congresso ou 

programa específico.  

Os projetos ou iniciativas ganhadoras receberão um financiamento de até 85% do 

orçamento que apresentem na sua proposta, sempre que este seja, no mínimo, de 50.000 

€ e, no máximo, de 200.000 €. 

O prazo para submissão de propostas, que podem ser feitas em espanhol ou em 

português, será de 6 de abril até 1 de junho de 2026,  até às 23.59 horas, considerando o 

horário oficial de Madrid, Espanha (CET). 

A nova convocatória surge após a renovação, a 5 de fevereiro, do Fundo de Cooperação 

Triangular1 Portugal, América Latina e África, criado a 7 de julho de 2023 entre o Governo 

da República Portuguesa e a SEGIB. 

Documentação disponível para a apresentação das propostas: 

• Regulamento do Fundo; 

• Modelo de apresentação de propostas de projetos ou iniciativas; 

• Modelo de orçamento; 

• Manual para a execução de fundos SEGIB. 

o Modelo de Apresentação dos Relatórios Intercalar e Final; 

o Modelo de Justificação Financeira Intercalar; 

o Modelo de Justificação Financeira Final; 

 
1 Com base no acervo ibero-americano e no âmbito específico deste Fundo, entender-se-á por 
Cooperação Triangular a modalidade de cooperação internacional na qual participam diferentes 
atores, todos eles capazes de dar diversas contribuições (técnicas, financeiras ou outras), e 
desempenhando três tipos de papéis: 

· Papel de “primeiro fornecedor” desempenhado por um ou vários países do Sul global ou 
“em desenvolvimento”; 

· Papel de “destinatário” desempenhado por um ou vários países do Sul ou “em 
desenvolvimento”; 

· Papel de “segundo fornecedor” ou facilitador da cooperação, desempenhado por um ou 
vários países do Norte ou desenvolvidos, uma organização nacional, regional ou 
multilateral, ou qualquer associação entre eles. O(s) ator(es) que desempenha(m) este 
papel contribui(em) com recursos financeiros, técnicos ou logísticos para facilitar a 
transferência de conhecimentos e capacidades do “primeiro fornecedor” para o 
“destinatário”.  

Neste sentido, a Cooperação Triangular caracteriza-se, então, pela colaboração conjunta entre os 
três ou mais atores (neste projeto, pelo menos um da América Latina, um da África de língua oficial 
portuguesa e um de Portugal), que partilham responsabilidades comuns de forma horizontal e 
trabalham em parceria para implementar projetos ou ações. 
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o Pedido de Desembolso. 

Para qualquer dúvida relacionada com este Fundo, contactar a SEGIB através do seguinte 

endereço de correio eletrónico: FCTPortugalSEGIB@segib.org. 

mailto:FCTPortugalSEGIB@segib.org

